
 

 
 

REQUERIMENTO DE APLAUSO 

REQUERIMENTO visando inserir em Ata 
dos Trabalhos desta Casa VOTO DE 
APLAUSO à Instituição Assistencial e 
Educacional Amélia Rodrigues, pela 
brilhante organização e realização do 26º 
Prêmio Investidor Social, ocorrido em 18 de 
novembro. 

Senhor Presidente 

 

O Projeto Investidor Social, criado em 2002, representa uma iniciativa pioneira 
da Instituição Amélia Rodrigues na captação de recursos por meio do fortalecimento do 
Marketing Social. A partir dele, empresas, profissionais liberais e parceiros diversos 
agregam valor aos seus serviços, assumindo postura efetiva de responsabilidade social 
e contribuindo diretamente para a continuidade dos projetos socioeducativos 
desenvolvidos na cidade de Santo André. 

Há 39 anos, a Instituição Amélia Rodrigues atua de forma exemplar na 
transformação da realidade de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade 
social, oriundos de comunidades de baixa renda de nosso município. Atualmente, a 
organização oferece atendimento gratuito e de qualidade em diferentes frentes, como: 

● Educação Infantil, em período integral, atendendo 240 crianças de 4 meses 
a 3 anos; 

● Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, no contraturno 
escolar, atendendo 64 crianças de 5 a 10 anos; 

● Grupo de Adolescentes, com aulas de dança e música para 17 jovens de 
11 a 18 anos; 

● Projeto Gestante, com duas turmas anuais de 25 alunas cada, voltado ao 
acolhimento e orientação de gestantes da comunidade. 

O objetivo central da instituição, promover o desenvolvimento integral das 
crianças e oferecer condições que permitam às mães trabalharem e melhorarem sua 
renda familiar, tem sido alcançado com excelência e aprimoramento contínuo. Esse 
trabalho é possível graças ao engajamento de parceiros públicos (por meio de convênio 
com a Prefeitura de Santo André), privados (empresas e pessoas físicas) e voluntários, 
que contribuem para a manutenção e expansão das atividades. 

O 26º Prêmio Investidor Social não apenas celebrou a união entre a instituição 
e seus apoiadores, como também evidenciou o impacto social gerado por essas parcerias. 
A cerimônia destacou a importância da responsabilidade social como instrumento de 
transformação e reafirmou o compromisso coletivo com a infância e a juventude 
andreense. 

Importa ressaltar as belíssimas apresentações culturais realizadas pelas 
crianças atendidas, que emocionaram o público presente e demonstraram, de maneira 
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sensível e poderosa, a seriedade do trabalho pedagógico e artístico desenvolvido pela 
instituição. Cada apresentação refletiu dedicação, cuidado, afeto e a atuação 
comprometida dos profissionais envolvidos. 

Acrescenta-se, ainda, que o trabalho desenvolvido pela Instituição Amélia 
Rodrigues é referência regional pela qualidade do atendimento, pela transparência na 
gestão de recursos e pela capacidade de mobilizar a sociedade civil em torno de causas 
essenciais ao desenvolvimento humano. O fortalecimento de iniciativas como essa amplia 
oportunidades, promove inclusão social e contribui para a construção de uma cidade mais 
justa, solidária e acolhedora. 

Diante de todo esse histórico de dedicação, seriedade e impacto social, é mais 
que justa a homenagem desta Casa Legislativa à Instituição Amélia Rodrigues pela 
realização do 26º Prêmio Investidor Social e por sua trajetória exemplar em prol das 
famílias andreenses. Isto posto: 

REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Douto Plenário, nos termos e formas 
regimentais, que seja aprovado VOTO DE APLAUSO à Instituição Assistencial e 
Educacional Amélia Rodrigues, pela brilhante organização e realização do 26º Prêmio 
Investidor Social, ocorrido em 18 de novembro. 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 25 de novembro de 2025. 

Ver. Dr. Fabio Lopes 

VEREADOR 
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